
São João, 07 de junho de 2017. 

Câmara dos Vereadores do Município de São João - PE 

PORTARIA N° 023/2017 

O Sr. MARCOS GERMANO DIAS RAMOS JÚNIOR, Presidente da Comissão Executiva 

da Câmara Municipal de São João; no uso de suas atribuições conferida pelo inciso Vil do art. 22 e 23 

da Lei Orgânica Municipal no uso de suas atribuições legais 

Resolve: 

Art. 10  Art. 10  Dispensar a(s) pessoa(s) abaixo da atribuição de "Gerenciador de 
Sistema" da unidade jurisdicionada Câmara Municipal de São João, na operação do(s) 

seguinte(s) sistema(s): 

• SAGRES - Módulo EOF, 
• SAGRES - Módulo LICON e 
• SAGRES - Módulo de Pessoal 

Juliana Pereira de Meio Silva 
CPF n° 104.259.084-29 

Art. 20  Designar a(s) pessoa(s) abaixo qualificada(s) como "Gerenciador de 
Sistema" da unidade jurisdicionada Câmara Municipal de São João , na operação do(s) 

seguinte(s) sistema(s): 

• SAGRES - Módulo EOF, 
• SAGRES - Módulo LICON e 
• SAGRES - Módulo de Pessoal 

EDIELMA GOMES DA SILVA ARAUJO 
Cargo: Agente Legislativo 
CPF n°: 548.048.684-53 
E-mail: edielma-gomeshOtmail.COm  
Tipo de vínculo: Servidora 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS GER70 D AS RAMOS JÚNIOR 
Presidente 
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